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Secretaria de Planejamento Administração e
Finança

ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL

Termo Aditivo Contratual PP 013/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2021 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA NASCIMENTO SILVA

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Aos quatro dias do mês

de Julho do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E

DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

30.629.684/0001-56, com sede administrativa na Rua Bahia

s/n, Centro, neste ato representada por seu Secretário

Municipal Sr. GERALDO MARINHO DA SILVA

LEMOS, brasileiro, casado, portador da cédula de

identidade de nº 204220947 SSP-MA e do CPF nº

487.519.013-15, doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

14.794.268/0001-57, com sede na Travessa Feliciano

Duarte nº 217, Centro, Riachão - MA, neste ato

representada pelo Sr. Victor Hugo Nascimento Silva,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

identidade de nº 057672992015-8 SSP-MA  e do CPF nº

038.112.813-05, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente Termo

Aditivo ao contrato decorrente do PREGÃO PRESENCIAL

Nº 013/2021, Processo Administrativo nº 048/2021 -

SEPLAN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21

de junho de 1993 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO O

presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a

locação de veículos, em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência do

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021

tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2021 tombado sob o nº 048/2021 -

SEPLAN. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

TOTAL O valor total estimado deste Termo Aditivo de

contrato é de R$ 8.900,00 (dezenove mil, trezentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os

preços contratados, conforme proposta de preços

apresentada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA -

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

CONTRATO, para o fim de prorrogar por dois meses o

prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 e art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2022

(dois mil e vinte e dois): 12.361.0003.2-036 - Manutenção

do Ensino Fundamental - 30% 12.365.0003.2-198 -

Manutenção da Educação Infantil - 30% 12.366.0003.2-200

- Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - 30%

12.361.0003.2-232 - Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino – MDE 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros –

Pessoa Jurídica CLÁUSULA SEXTA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica eleito o foro de

Açailândia/MA, comarca da qual o município de São

Francisco do Brejão – MA é termo judiciário, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e

contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor

e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas

que também os subscrevem. São Francisco do Brejão

(MA), 04 de Julho de 2022 SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO – GERALDO MARINHO DA SILVA

LEMOS.    

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: z7vrwhent1p20220811120846
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Termo de Aditivo Contratual PP013/2021
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2021 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA NASCIMENTO SILVA

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Aos quatro dias do mês

de julho do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre

Cícero nº 51 Centro, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Infraestrutura Sr. PASCOAL DA CRUZ

BRANCO, brasileiro, casado, agente político, portador da

cédula de identidade de nº 540035963 SSP-MA e do CPF

nº 644.689.503-82, doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

14.794.268/0001-57, com sede na Travessa Feliciano

Duarte nº 217, Centro, Riachão - MA, neste ato

representada pelo Sr. Victor Hugo Nascimento Silva,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

identidade de nº 057672992015-8 SSP-MA  e do CPF nº

038.112.813-05, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente Termo

Aditivo ao contrato decorrente do PREGÃO PRESENCIAL

Nº 013/2021, Processo Administrativo nº 048/2021 -

SEPLAN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21

de junho de 1993 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO O

presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a

locação de veículos e máquinas pesadas, em conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência

do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021

tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2021 tombado sob o nº 048/2021 -

SEPLAN. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

TOTAL O valor total estimado deste Termo Aditivo de

contrato é de R$ 263.580,00 (duzentos e sessenta e três mil,

quinhentos e oitenta reais) PARÁGRAFO ÚNICO - Serão

mantidos integralmente os preços contratados, conforme

proposta de preços apresentada nos autos do PREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2021 tombado sob o nº 048/2021 -

SEPLAN. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE

VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA

QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

DO CONTRATO, para o fim de prorrogar por dois meses o

prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 e art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2022

(dois mil e vinte e dois): 15.451.0006.2-038 - Manutenção

das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 3.3.90.39 –

Outros serviços terceiros – Pessoa Jurídica. CLÁUSULA

SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem

inalteradas todas as demais cláusulas e condições do

contrato aditado. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica

eleito o foro de Açailândia/MA, comarca da qual o

município de São Francisco do Brejão – MA é termo

judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instrumento. E assim, por estarem de

acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato,

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

São Francisco do Brejão (MA), 04 de Julho de 2022.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA –

PASCOAL DA CRUZ BRANCO.  

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: $dm8ANe5tt2k

Termo de Aditivo Contratual PP013/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2021 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA NASCIMENTO SILVA

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Aos quatro dias do mês

de maio do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de
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direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

14.001.532/0001-58, com sede administrativa na Av.

Castelo Branco nº 64, Centro, neste ato representado por

seu Secretário Municipal Sr. JHON ELIS CRUZ DE

LIMA, portador da cédula de identidade de nº

019343522001-6 SSP/MA e do CPF nº 047.051.833-20,

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE

e, do outro lado, a empresa NASCIMENTO SILVA

EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ sob o nº 14.794.268/0001-57,

com sede na Travessa Feliciano Duarte nº 217, Centro,

Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Victor Hugo

Nascimento Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador

da cédula de identidade de nº 057672992015-8 SSP-MA  e

do CPF nº 038.112.813-05, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o

presente Termo Aditivo ao contrato decorrente do

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021, Processo

Administrativo nº 048/2021 - SEPLAN, com fundamento

na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais

normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA

– OBJETO O presente Termo Aditivo de contrato tem por

objeto a locação de veículos, em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência do

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021

tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2021 tombado sob o nº 048/2021 -

SEPLAN. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

TOTAL O valor total estimado deste Termo Aditivo de

contrato é de R$ 5.800,00 (cinco mil, oitocentos e reais)

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os

preços contratados, conforme proposta de preços

apresentada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA -

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

CONTRATO, para o fim de prorrogar por dois meses o

prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 e art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2022

(dois mil e vinte e dois): 10.122.0006.2-046 - Manutenção

da Secretaria de Saúde e Qualidade de Vida

10.301.0002.2-102 - Manutenção de Atividades das

Unidades Básica de Saúde – UBS 3.3.90.39 – Outros

serviços terceiros – Pessoa Jurídica CLÁUSULA SEXTA –

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas

todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica eleito o foro de

Açailândia/MA, comarca da qual o município de São

Francisco do Brejão – MA é termo judiciário, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e

contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor

e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas

que também os subscrevem. São Francisco do Brejão

(MA), 04 de Julho de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE SAÚDE – JHON ELIS CRUZ DE LIMA.    

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: $uYAOmKrL3oc

Termo de Aditivo Contratual PP013/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2021 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA NASCIMENTO SILVA

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Aos quatro dias do mês

de julho do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre

Cícero nº 51, Centro, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Agricultura Sr. RAIMUNDO ANTÔNIO DE

LIMA SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador

da cédula de identidade de nº 06121977201-7 SSP-MA e do

CPF nº 251.891.313-00, doravante denominada

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

sob o nº 14.794.268/0001-57, com sede na Travessa
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Feliciano Duarte nº 217, Centro, Riachão - MA, neste ato

representada pelo Sr. Victor Hugo Nascimento Silva,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

identidade de nº 057672992015-8 SSP-MA  e do CPF nº

038.112.813-05, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente Termo

Aditivo ao contrato decorrente do PREGÃO PRESENCIAL

Nº 013/2021, Processo Administrativo nº 048/2021 -

SEPLAN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21

de junho de 1993 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO O

presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a

locação de veículos, em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência do

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021

tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2021 tombado sob o nº 048/2021 -

SEPLAN. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

TOTAL O valor total estimado deste Termo Aditivo de

contrato é de R$ 21.080,00 (vinte e um mil, oitenta reais)

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os

preços contratados, conforme proposta de preços

apresentada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA -

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

CONTRATO, para o fim de prorrogar por dois meses o

prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 e art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2022

(dois mil e vinte e dois): 20.605.0006.2-011 - Manutenção

da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – Pessoa

Jurídica CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas

e condições do contrato aditado. CLÁUSULA SÉTIMA –

DO FORO Fica eleito o foro de Açailândia/MA, comarca

da qual o município de São Francisco do Brejão – MA é

termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento. E assim, por

estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente

Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um

só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem. São Francisco do Brejão (MA), 04 de Julho de

2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA -

RAIMUNDO ANTÔNIO DE LIMA SOUSA.  

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: $SYoFicKoNlM

Termo de Aditivo Contratual PP013/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA). SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2021 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA NASCIMENTO SILVA

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Aos quatro dias do mês

de julho do ano de 2022 , de um lado, o MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre

Cícero nº 51, Centro, neste ato representado por sua

Secretária Municipal Sra. MIRIAM BRANDÃO SILVA,

portadora da cédula de identidade de nº 017924572001 e do

CPF nº 000-231-423-16, doravante denominada

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

sob o nº 14.794.268/0001-57, com sede na Travessa

Feliciano Duarte nº 217, Centro, Riachão - MA, neste ato

representada pelo Sr. Victor Hugo Nascimento Silva,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

identidade de nº 057672992015-8 SSP-MA  e do CPF nº

038.112.813-05, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente Termo

Aditivo ao contrato decorrente do PREGÃO PRESENCIAL

Nº 013/2021, Processo Administrativo nº 048/2021 -

SEPLAN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21

de junho de 1993 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO O
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presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a

locação de veículos, em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência do

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021

tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2021 tombado sob o nº 048/2021 -

SEPLAN. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

TOTAL O valor total estimado deste Termo Aditivo de

contrato é de R$ 18.280,00 (dezoito mil, duzentos e oitenta

reais). PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos

integralmente os preços contratados, conforme proposta de

preços apresentada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL

Nº 013/2021 tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA -

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

CONTRATO, para o fim de prorrogar por dois meses o

prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 e art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2022

(dois mil e vinte e dois): 04.122.0006.2-159 - Manutenção

da Sec. Mul. Planejamento Adm. e Finanças

04.122.0006.2-002 - Manutenção das Atividades do

Gabinete do Prefeito 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros –

Pessoa Jurídica. CLÁUSULA SEXTA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica eleito o foro de

Açailândia/MA, comarca da qual o município de São

Francisco do Brejão – MA é termo judiciário, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e

contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor

e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas

que também os subscrevem. São Francisco do Brejão

(MA), 04 de Julho de 2022. SECRETÁRIA MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS – MIRIAM BRANDÃO SILVA.  
Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: $R29/icDG79Z

Termo de Aditivo Contratual PP013/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA). SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2021 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO – MA E A EMPRESA NASCIMENTO SILVA

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Aos quatro dias do mês

de julho do ano de 2022 , de um lado, o MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre

Cícero nº 51, Centro, neste ato representado pelo seu

Secretário Municipal de Meio Ambiente Sr. MÁRCIO DA

SILVA MIRANDA, brasileiro, casado, agente político,

portador da cédula de identidade de nº 016339302001-0

SSP-MA e do CPF nº 009.483.443-18, doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro

lado, a empresa NASCIMENTO SILVA

EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ sob o nº 14.794.268/0001-57,

com sede na Travessa Feliciano Duarte nº 217, Centro,

Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Victor Hugo

Nascimento Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador

da cédula de identidade de nº 057672992015-8 SSP-MA  e

do CPF nº 038.112.813-05, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o

presente Termo Aditivo ao contrato decorrente do

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021, Processo

Administrativo nº 048/2021 - SEPLAN, com fundamento

na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais

normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA

– OBJETO O presente Termo Aditivo de contrato tem por

objeto a locação de veículos, em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência do

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021

tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vincula-se ao presente Termo Aditivo de

Contrato, independentemente de transcrição, o PREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2021 tombado sob o nº 048/2021 -
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SEPLAN. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

TOTAL O valor total estimado deste Termo Aditivo de

contrato é de R$ 8.900,00 (oito mil, novecentos reais)

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os

preços contratados, conforme proposta de preços

apresentada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 tombado sob o nº 048/2021 - SEPLAN.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA -

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

CONTRATO, para o fim de prorrogar por dois meses o

prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o PREGÃO PRESENCIAL Nº

013/2021 e art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2022

(dois mil e vinte e dois): 18.542.0006.2-192 - Manutenção

das Atividades da Sec.Mul.de Meio Ambiente,

Rec.Naturais e Sustentabilidade 3.3.90.39 – Outros serviços

terceiros – Pessoa Jurídica CLÁUSULA SEXTA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica eleito o foro de

Açailândia/MA, comarca da qual o município de São

Francisco do Brejão – MA é termo judiciário, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e

contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor

e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas

que também os subscrevem. São Francisco do Brejão

(MA), 04 de Julho de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE MEIO AMBIENTE – MÁRCIO DA SILVA

MIRANDA.

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: $tRPaN3tFHZH

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO

Ata de Reabertura II TP 008/2022

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO.

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 008/2022 – CPL.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

conclusão da obra de prédio público municipal. Aos dez

dias do mês de agosto de 2022 às 09:00 hs (nove horas), na

sala de reunião da Comissão Permanente de Licitações,

situada na Rua Padre Cícero nº 51 Centro São Francisco do

Brejão- MA, se fez presente o Presidente da CPL Lucas

Silva Alencar, Sra. Bruna Pereira dos Santos – Membro

CPL e Sr. Renato Nunes Lima – Membro CPL, foi

instalada a sessão de reabertura e julgamento da licitação

em epígrafe. Em continuidade aos trabalhos e, analisadas as

propostas de preços pelo setor de engenharia (parecer

técnico em anexo), são declaradas desclassificadas as

propostas de preços apresentadas pelas empresas MP

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS

EIRELI, por descumprir o disposto no item nº 8.7.1.2 e

8.7.1.4 do edital (não apresentação de custo unitário de

preços e planilha de encargos sociais); ENTEC

EMPREENDIMENTOS EIRELI., por descumprir o

disposto no item nº 8.7.1.2, 8.7.1.4 e 8.7.1.5, do edital (não

apresentação de custo unitário de preços, planilha de

encargos sociais e cronograma físico-financeiro) e

RAIMUNDO ERISVALDO BUENO LIMA., por

descumprir o disposto no item nº 8.7.1.3 e 8.7.1.4, do edital

(não apresentação de BDI e planilha de encargos sociais).

Dessarte, é declarada vencedora a empresa S W M

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.,

subsequente na ordem de classificação, com o preço total

proposto de R$ 421.441,01 (quatrocentos e vinte e um mil,

quatrocentos e quarenta e um reais e um centavo). Neste ato

a CPL abre o prazo de lei para que as licitantes, querendo,

interponham o recurso cabível. Não havendo qualquer

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão.

Eu, Lucas Silva Alencar, lavrei e assino a presente ata com

os membros. LUCAS SILVA ALENCAR - PRESIDENTE

CPL  

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: $c64dR9gDI1w

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

Ata de reabertura II TP 009/2022

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 009/2022 – CPL.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

conclusão da obra de prédio público municipal. Aos dez

dias do mês de agosto de 2022 às 09:30 hs (nove horas e

trinta minutos), na sala de reunião da Comissão Permanente
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de Licitações, situada na Rua Padre Cícero nº 51 Centro

São Francisco do Brejão- MA, se fez presente o Presidente

da CPL Lucas Silva Alencar, Sra. Bruna Pereira dos Santos

– Membro CPL e Sr. Renato Nunes Lima – Membro CPL,

foi instalada a sessão de reabertura e julgamento da

licitação em epígrafe. Em continuidade aos trabalhos e,

analisadas as propostas de preços pelo setor de engenharia

(parecer técnico em anexo), são declaradas desclassificadas

as propostas de preços apresentadas pelas empresas ENTEC

EMPREENDIMENTOS EIRELI., por descumprir o

disposto no item nº 8.7.1.5, do edital (não apresentação de

cronograma físico-financeiro); S W M CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., por descumprir o disposto

no item nº 8.7.1.3, do edital (não apresentação de BDI),

ALVORADA CONSTRUIR LTDA., por descumprir o

disposto no item nº 8.7.1.3, do edital (apresentação de duas

composições de BDI diversas) e W BARROS FERREIRA

EIRELI., por descumprir o disposto no item nº 8.7.1.3 e

8.7.1.4, do edital (não apresentação de BDI e planilha de

encargos sociais). Dessarte, é declarada vencedora a

empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA.,

subsequente na ordem de classificação, com o preço total

proposto de R$ 1.840.186,79 (um milhão, oitocentos e

quarenta mil, cento e oitenta e seis reais e setenta e nove

centavos). Neste ato a CPL abre o prazo de lei para que as

licitantes, querendo, interponham o recurso cabível. Não

havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi

encerrada esta sessão. Eu, Lucas Silva Alencar, lavrei e

assino a presente ata com os membros. LUCAS SILVA

ALENCAR - PRESIDENTE CPL    

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: y0fembt3y1m20220811130851

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO

Ata de reabertura II TP 010/2022

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO.

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 010/2022 – CPL.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

conclusão da obra de prédio público municipal. Aos dez

dias do mês de agosto de 2022 às 10:00 hs (dez horas), na

sala de reunião da Comissão Permanente de Licitações,

situada na Rua Padre Cícero nº 51 Centro São Francisco do

Brejão- MA, se fez presente o Presidente da CPL Lucas

Silva Alencar, Sra. Bruna Pereira dos Santos – Membro

CPL e Sr. Renato Nunes Lima – Membro CPL. Foi

instalada a sessão de reabertura e julgamento da licitação

em epígrafe. Em continuidade aos trabalhos e, analisadas as

propostas de preços pelo setor de engenharia (parecer

técnico em anexo), são declaradas desclassificadas as

propostas de preços apresentadas pelas empresas W

BARROS FERREIRA EIRELI., por descumprir o disposto

no item nº 8.7.1.4, do edital (não apresentação de encargos

sociais) e MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE

MÁQUINAS EIRELI por descumprir o disposto no item nº

8.7.1.3 e 8.7.1.5, do edital (não apresentação de BDI e

cronograma físico-financeiro). Dessarte, é declarada

vencedora a empresa W. C. SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA., subsequente na ordem de

classificação, com o preço total proposto de R$ 193.890,15

(cento e noventa e três mil, oitocentos e noventa reais e

quinze centavos). Neste ato a CPL abre o prazo de lei para

que as licitantes, querendo, interponham o recurso cabível.

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi

encerrada esta sessão. Eu, Lucas Silva Alencar, lavrei e

assino a presente ata com os membros. LUCAS SILVA

ALENCAR - PRESIDENTE CPL.  

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Código identificador: sahzzkfasuk20220811130818

Procuradoria Geral do Município

DECRETO

DECRETO nº 022/2022 – GAB.

DECRETO nº 022/2022 – GAB. Dispõe sobre facultativo

nas repartições públicas do Município de São Francisco do

Brejão e dá outras providências. A PREFEITA

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO/MA,

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas, pelo disposto na

Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a

Constituição Federal de 1988; CONSIDERANDO a

realização da XVI Vaquejada de São Francisco do

Brejão/MA que acontecerá no período de 10 a 14 de agosto

do corrente ano, o qual é considerado um evento cultural e

tradicional para o município, DECRETA: Art. 1º Ponto

facultativo no dia 12 de agosto de 2022 (sexta-feira) e no

dia 15 de agosto (segunda-feira), em todas as repartições

públicas municipais do município de São Francisco do

Brejão – MA.  § 1º. O disposto no caput deste artigo não se
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aplica aos serviços de saúde, limpeza urbana, Conselho

Tutelar, além de outros serviços considerados essenciais

que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou

interrompidos. § 2º. O disposto no caput deste artigo

também não se aplica à Secretaria de Planejamento,

Administração e Finanças, Departamento de Contabilidade

e ao Setor de Controle Interno. Art. 2º Este Decreto entrará

em vigor na data de sua publicação. Publique-se, registre-se

e cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA DE SÃO

FRANCISCO DO BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

AOS NOVE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE

2022. EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES Prefeita

Municipal.

Publicado por: Fabicléia Sousa Conceição

Código identificador: risrfrkxdaz20220810200819
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br

MUNICIPIO DE SAO
FRANCISCO DO
BREJAO:0161668000013
5

/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=SAO
FRANCISCO DO
BREJAO/OU=34173682000318/OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB/OU=RFB e-CNPJ
A1/OU=presencial/CN=MUNICIPIO DE SAO
FRANCISCO DO BREJAO:01616680000135
Data:11.08.2022 17:12
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